
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
                                                      
                    
                                                               

                                                                                                                  Nº : 
                                                                          INDICAÇÃO                  086/06                                                         
                                                                                  
 

              SANDRO R. FERREIRA e CLÁUDIA R. DE P. M. OLIVEIRA                   PPS                                    
                       
 
                                                                                                                                           , Senhores Vereadores:   

 
INDICA A NECESSIDADE URGENTE DE CONSTRUÇÃO DE 
NECROTÉRIO E CAPELA MUNICIPAL, NA SEDE DESTE 
MUNICÍPIO............................................................................................ 

 
Os Vereadores que esta subscrevem, no uso de suas legais atribuições, com 

Fulcro no Artigo 293 do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICAM à Mesa, após ouvido o 
Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado Expediente Indicatório ao Exm.º 
Sr. JOSÉ SERAFIM BORGES - DD. PREFEITO MUNICIPAL e ao Ilmº Sr. JOSÉ RENATO 
MARTINS - DD. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, mostrando-lhes a necessidade urgente 
de construir um necrotério e capela municipal, na sede do município. 

                                           

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 17 de 
agosto de 2006.  
 

 

 

 

               Sandro Ronaldo Ferreira           Cláudia Regina de P.M. de Oliveira 
                             Vereador                                                Vereador                                                                                                  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 
 

 

 

 

               

                                                                                                                                                                                         

Nº: 

                                                                                           JUSTIFICATIVA                        086/06                                                         
                                                
 

 

                       

              SANDRO R. FERREIRA e CLÁUDIA R. DE P. M. OLIVEIRA                   PPS                                    
 

 

J U S T I F I C A T I V A  

 

Prezados Senhores: 
 

O Cemitério existente na sede do município de Porto Esperidião não possui 
necrotério e capela municipal. 

 
Sempre que há necessidade de local para a realização de necropsia não há 

local adequado para que o corpo possa aguardar tal exame. Em caso de acidente fatal na Rodovia 
Federal que corta o município o problema é agravado vez que não há local para que o corpo 
possa aguardar até liberação do traslado, quando é o caso. 

 
Também há grandes dificuldades para as famílias velarem seus entes 

queridos em razão da inexistência de capela municipal.  
 
Porto Esperidião conta com população de em torno de 12 mil habitantes e 

necessita de um cemitério que possa atender as famílias em casos de falecimento de entes 
queridos. 

  
Por essas razões, solicito especial empenho por parte de V. Ex.ªs, no sentido 

da construção de um Necrotério e uma Capela municipal, na sede deste município.  
 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 17 de 
agosto de 2006.  
 
 

 

           Sandro Ronaldo Ferreira           Cláudia Regina de P.M. de Oliveira 
                         Vereador                                                   Vereador                                                                                                  
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